
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Conselho de Contribuintes  

Proc. Físico:   030060519/2005 
Proc. ProcNit: 030010113/2021 

Data:              18/07/2021 

 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

AUTO DE INFRAÇÃO (TVCF): 69964 

VALOR TOTAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO: R$ 1.424,67 

RECORRENTE: 4 PS SOLUÇÕES EM MARKETING LTDA 

RECORRIDO: FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL 

Senhor Presidente e demais membros do Conselho de Contribuintes: 

Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância (fls. 81) que julgou 

improcedente a impugnação ao lançamento efetuado por meio do Auto de Infração no 

69964 (fls. 03), referente à falta de recolhimento da Taxa de Vigilância Controle e 

Fiscalização - TVCF, relativa ao exercício de 2002, correspondente à inscrição 106.654-7. 

O presente processo foi reconstituído a partir de solicitação de baixa de inscrição do 

contribuinte, protocolado sob o número 030013082/2015, em 15/05/2015, a partir do 

qual foi constatado o extravio dos autos originais que se tratavam de impugnação ao 

lançamento efetuado por meio do Auto de Infração acima identificado (fls. 27). 

Em despacho exarado em 11/01/2018, o Coordenador de Estudos e Análise Tributária 

esclarece que, de acordo com a petição inicial acostada ao referido pedido de baixa da 

inscrição no 106.654-7, o requerente informou que a inscrição correta da sociedade seria 

a de no 101.100-6 (fls. 27). 

Foi encaminhada correspondência ao sujeito passivo (fls. 28), em 22/01/2018, que foi 

recebida em 02/02/2018 (fls. 28) solicitando a apresentação dos documentos necessários 

para a reconstituição do processo, encaminhando-se cópia do Auto de Infração, fixando 

o prazo de 10 (dez) dias para o cumprimento da exigência. 

Foram anexados documentos aos autos (fls. 30/78), sendo que a contribuinte se insurgiu 

contra a cobrança, em apertada síntese, sob o argumento de que o auto de infração já 

teria sido pago por meio da inscrição 101.100-6 e que teria sido solicitada a transferência 

de crédito por meio do processo administrativo 030000809/2005 em 11/01/2005 (fls. 31). 
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O parecer que serviu de base para a decisão de 1ª instância destacou que o lançamento 

tributário posto em discussão se refere à TVCF relativa ao exercício de 2002 e que 

somente haviam sido acostados aos autos cópias de guias de ISSQN, não sendo 

apresentado o comprovante de pagamento da TVCF da inscrição 101.100-6 que 

pertenceria ao mesmo contribuinte (fls. 79). 

Destacou que, nos termos do art. 33, § 1º do Decreto no 10.487/09, o ônus da prova de 

extinção ou exclusão do crédito exigido caberia ao impugnante e que não havia nos autos 

qualquer prova do recolhimento da TVCF referente ao exercício de 2002. 

A decisão de 1ª instância (fls. 81), em 02/05/2018, acolhendo o parecer, foi no sentido do 

DESPROVIMENTO da impugnação. 

Após o recebimento da comunicação da decisão de 1ª instância, ocorrida em 18/05/2018 

(fls. 83), a contribuinte protocolou recurso administrativo (fls. 85/94), no dia 30/05/2018, 

juntando os comprovantes de recolhimento da TVCF/2002 da inscrição no 101.100-6 (fls. 

88/89). Ressaltou também que o processo 030000809/2005, por meio do qual havia sido 

solicitada a transferência do crédito ainda se encontrava em andamento (fls. 86). 

Após a análise preliminar, solicitamos, em 12/03/2020, que o processo 030000809/2005 

fosse anexado aos autos de modo a esclarecer os fatos e possibilitar a manifestação da 

representação fazendária (fls. 97). 

É o relatório. 

Preliminarmente à análise do mérito, há que se verificar a observância do prazo legal 

para protocolar o recurso administrativo pela recorrente. 

A legislação aplicável ao caso concreto é o Decreto 10.487/2009 que determinava em seu 

art. 37, in verbis: 

“Art. 37. Da decisão da autoridade administrativa de primeira instância caberá 

recurso voluntário ao Conselho Municipal de Contribuintes. 
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Parágrafo único. O recurso voluntário poderá ser interposto, no prazo de 20 (vinte) 

dias, contados da ciência da decisão de primeira instância”. 

A ciência da decisão de 1ª instância ocorreu no dia 18/05/2018 (sexta-feira) (fls. 83), como 

o prazo para a apresentação do recurso era de 20 (vinte) dias, seu término adveio em 

09/06/2018 (sábado) sendo prorrogado para o primeiro dia útil seguinte, tendo sido a 

petição protocolada no dia 30/05/2018 (fls. 85), esta foi tempestiva. 

A controvérsia principal dos autos consiste na verificação do recolhimento da TVCF 

relativa ao exercício de 2002 pela recorrente. 

Verifica-se pela análise das movimentações do processo administrativo referente ao 

pedido de baixa de inscrição, mais especificamente no despacho exarado no dia 

05/12/2018, cujo teor encontra-se às fls. 106, que foi identificada a duplicidade de 

inscrições municipais, gerada por equívoco da Administração, uma vez que ao invés de 

promover uma alteração cadastral requerida pelo contribuinte na inscrição original 

101.100-6, foi atribuída indevidamente uma nova inscrição de no 106.654-7 para o mesmo 

estabelecimento empresarial. 

Pode-se também constatar o equívoco acima pelo cotejo entre os Boletins de Informação 

Cadastral (BIC) das inscrições em questão que registram o mesmo CNPJ matriz, o mesmo 

endereço e, além disso, o registro de baixa da inscrição 101.100-6, efetuado em 

29/01/2021 (fls. 110/113). 

A referida taxa tinha como fato gerador o exercício regular do poder de polícia pelo 

Município conforme dispunha o art. 1251 da Lei no 480/83.  

 
1 Art. 125 - A Taxa de Vigilância, Controle e Fiscalização tem como fato gerador o exercício 

regular do poder de polícia do Município, conforme definido no artigo 78 da Lei 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), ao qual se submetem todas as pessoas físicas ou 

jurídicas que exerçam as atividades sujeitas a prévia autorização, bem como ao controle, 

disciplinarmente e permanente acompanhamento pelo Poder Público, através de seus órgãos 

fiscalizadores. (redação dada pela Lei 1253/93) (Alterado pelas Leis:  1032/91; 1253/93; 1627/97) 

(...) 
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O recorrente apresentou as guias que comprovam o pagamento da referida exação na 

inscrição original 101.100-6 (fls. 88/89). 

Dessa forma, opinamos pelo conhecimento do Recurso Voluntário e seu Provimento, 

uma vez que constatada a duplicidade de inscrições e o pagamento da taxa em uma 

delas, impõe-se o cancelamento da cobrança efetuada por meio do Auto de Infração.  

Niterói, 18 de julho de 2021. 

18/07/2021

X
André Luís Cardoso Pires

Representante da Fazenda

Assinado por: ANDRE LUIS CARDOSO PIRES:00738825778  

Anexado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES     Matrícula: 2350361 Data: 18/07/2021 14:20

Assinado por: ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - 2350361
Data: 18/07/2021 14:20
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 Ao CC

Em prosseguimento, com a instrução processual prevista no art. 24 do Decreto 9.735/2005 em anexo.

Ressalta-se que verificamos o impedimento do Conselheiro Francisco da Cunha Ferreira, nos termos do
art. 54, do mesmo decreto.

Em 18/07/2021.

 

Documento assinado em 18/07/2021 14:22:20 por ANDRE LUÍS CARDOSO PIRES - AUDITOR
FISCAL DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2350361
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Ao Conselheiro Marcio Mateus de Macedo para emitir relatório e  voto nos autos, observando os prazos 
regimentais.

CC em 21 de julho de 2021

 

Documento assinado em 22/07/2021 17:23:45 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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  Data da criação:  31/08/2021 08:54:26

  Código de
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
COISS - COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO E FISCALIZAÇÃO

 Ao conselheiro Márcio Mateus para anexar o voto proferido na sessão de julgamento.

Em 31/09/2021.

Carlos Mauro Naylor - Presidente do Conselho de Contribuintes 

 

Documento assinado em 31/08/2021 08:54:26 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

PROCESSO DATA RUBRICA FOLHAS 

030/030060519/2005 16/08/2021   

Matéria: RECURSO VOLUNTÁRIO 

Recorrente: 4 PS SOLUÇÕES EM MARKETING  

Recorrido: SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

 

EMENTA: TVCF – RECURSO VOLUNTÁRIO – 

OBRIGAÇÃO PRINCIPAL – PAGAMENTO DO AUTO 

DE INFRAÇÃO – EXTINÇÃO DO CRÉDITO 

TRIBUTÁRIO – INTELIGÊNCIA DO INCISO I DO ART 

156 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL – 

RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO 

                              Senhor Presidente e demais Conselheiros, 

Trata-se de recurso voluntário proposto por 4 PS SOLUÇÕES EM MARKETING em 

face da decisão de primeira instância que negou provimento à impugnação ao 

lançamento efetuado pelo Auto de Infração nº 69964, relativo à falta de recolhimento 

da Taxa de Vigilância Controle e Fiscalização – TVCF, sobre o exercício de 2002, 

correspondente à inscrição 106.654-7. 

O presente processo foi extraviado e teve sua reconstituição feita a partir da 

solicitação de baixa de inscrição do contribuinte (030013082/2015), que havia sido 

conferida em duplicidade. 

Apresentados os documentos aptos à reconstituição, o contribuinte interpôs 

impugnação sob o argumento de que o referido Auto de Infração já havia sido pago por 

meio de sua outra inscrição (101.100-6), tendo solicitado a transferência do crédito para 

a inscrição autuada, por meio do processo 030000809/2005. 

A decisão de primeira instância indeferiu o pleito em razão da falta de 

apresentação de comprovantes de pagamento do crédito, uma vez que caberia ao 

impugnante o ônus da prova de sua alegação. 

Em sede recursal, o contribuinte anexou os comprovantes de recolhimento do 

tributo e reiterou a existência de processo administrativo para transferência do crédito 

entre suas inscrições. 
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Em seu parecer, o ilustre Representante da Fazenda constatou a existência 

equivocada de duas inscrições para um mesmo estabelecimento, cujo pagamento se 

deu sob uma delas, motivo pelo qual opina pelo conhecimento e provimento do recurso 

voluntário. 

É o relatório. 

Atendidos os requisitos gerais de recorribilidade. 

O inciso I do artigo 156 do Código Tributário Nacional elenca o pagamento como 

condição extintiva do crédito tributário. 

Na espécie, restou demonstrado que o contribuinte adimpliu o valor devido por 

meio de uma de suas inscrições duplicadas, tendo solicitado a transferência do crédito 

entre elas a fim de se regularizar o equívoco cometido na criação das inscrições. 

Sendo assim, é de se reconhecer a procedência do quanto alegado pelo 

contribuinte, que não apenas quitou o valor, como tomou providências para regularizar 

a situação de duplicidade de matrículas. 

Por todo o exposto VOTO pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do Recurso 

Voluntário, tornando insubsistente o Auto de Infração nº 69964.  

Niterói, 16 de agosto de 2021. 

 

MÁRCIO MATEUS 
Conselheiro Relator 

Anexado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO     Matrícula: 2432390 Data: 03/09/2021 17:30

Assinado por: MARCIO MATEUS DE MACEDO - 2432390
Data: 03/09/2021 17:30
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  Descrição:   CERTIFICADO DA DECISÃO

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  12/09/2021 18:16:35

  Código de
Autenticação:  EB96BCE3B4F72104-9
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030 - SMF - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
CC - CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES
PROCESSO N°.030/060519/2005 (PROCESSO ESPELHO 030/010.113/2021 )                                 
DATA: - 25/08/2021

CERTIFICO, em cumprimento ao artigo 38, VIII, do Regimento Interno deste Conselho, aprovado
pelo Decreto n°. 9735/05;

1.270º SESSÃO                                                HORA: - 10:00                                                               
 DATA: - 25/08/2021

PRESIDENTE: - CARLOS MAURO NAYLOR

CONSELHEIROS PRESENTES

1. LUIZ ALBERTO SOARES

2. MARCIO MATEUS DE MACEDO

3. LUIZ FELIPE CARREIRA MARQUES 

4. EDUARDO SOBRAL TAVARES

5. ERMANO TORRES SANTIAGO

6. PAULINO GONÇALVES MOREIRA LEITE FILHO

7. ROBERTO PEDREIRA FERREIRA CURI

8. LUIZ CLAUDIO OLIVEIRA MOREIRA

VOTOS VENCEDORES - Os dos Membros sob o n°s. (01,02,03, 04,05,06, 07,08 )

VOTOS VENCIDOS: Dos Membros sob o n°s. ( X )

IMPEDIMENTO: Os dos Membros sob o n°s. ( X )
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ABSTENÇÃO: - Os dos Membros sob o n°s. ( X )

VOTO DE DESEMPATE: - SIM ( ) NÃO ( X )

RELATOR DO ACÓRDÃO: - MÁRCIO MATEUS DE MACEDO 

                                   CC, em 25 de Outubro de 2021  

 

Documento assinado em 14/09/2021 11:34:11 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403

PROCNIT
Processo: 030/0010113/2021
Fls: 124



  Nº do documento:  00278/2021  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   ACÓRDÃO 2814/2021

  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE

  Data da criação:  12/09/2021 19:27:58
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ATA DA 1.270º SESSÃO ORDINÁRIA                                                          DATA: 25/08/2021

DECISÕES PROFERIDAS
Processo nº 030/060519//20005 -
(Processo espelho 030/010.113/2021)

RECORRENTE: - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
RECORRIDO: - 4PS SOLUÇÕES EM MARKETING LTDA
RELATOR: - MÁRCIO MATEUS DE MACEDO

DECISÃO: - Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento e provimento total do
voluntário, nos termos do voto do relator.

EMENTA APROVADA
ACÓRDÃO Nº 2.814/2021: - !TVCF – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
PAGAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO – EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO –
INTELIGÊNCIA DO INCISO I DO ART 156 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL –
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO".

                     CC, 25 de agosto de 2021
 

 

Documento assinado em 14/09/2021 11:34:11 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
CONSELHO DE CONTRIBUINTES

PROCESSO 030/060519/2005
(Processo espelho 030/010113/2021)

“4PS SOLUÇÕES EM MARKETING LTDA”

RECURSO VOLUNTÁRIO

 

 

 

 

Senhora Secretária,

 

 

                  Por unanimidade de votos, a decisão foi pelo conhecimento do recurso voluntário e seu
provimento total, nos termos do voto do relator.

                  Face ao exposto, submetemos a apreciação de Vossa Senhoria, nos termos do art. 86, inciso II
da Lei nº 3368/2018.

                  CC, em 25 de agosto de 2021.
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  Autor:  2265148 - NILCEIA DE SOUZA DUARTE
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À FCAD.
Senhora Subsecretária,

        Face o disposto no art. 20, nº. XXX e art. 107 do Decreto nº 9.735/2005 (Regimento Interno do
Conselho de Contribuintes), solicito a publicação em Diário Oficial do Acórdão abaixo:

EMENTA APROVADA

 ACÓRDÃO Nº 2.814/2021:- !TVCF – RECURSO VOLUNTÁRIO – OBRIGAÇÃO PRINCIPAL –
PAGAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO – EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO –
INTELIGÊNCIA DO INCISO I DO ART 156 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL –
RECURSO VOLUNTÁRIO CONHECIDO E PROVIDO".

                     CC, 25 de agosto de 2021

 

 

Documento assinado em 14/09/2021 11:34:13 por CARLOS MAURO NAYLOR - AUDITOR FISCAL
DA RECEITA MUNICIPAL / MAT: 2331403
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Anexado por: HAYSSA SILVA DE FARIA     Matrícula: 1237290 Data: 03/02/2022 15:47

Assinado por: HAYSSA SILVA DE FARIA - 1237290
Data: 03/02/2022 15:47
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Ao CC,

Processo publicado no dia 02/02/2022. 

 

Documento assinado em 03/02/2022 15:47:46 por HAYSSA SILVA DE FARIA - ASSISTENTE
ADMINISTRATIVO / MAT: 1237290
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